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AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL 01/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pelotas,nomeada pela Portaria nº 189, de 25/08/2020, de acordo com a Lei nº 8.666, de21.06.1993, alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 12.440, de07 de julho de 2011, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, comunica que receberápropostas das firmas interessadas em participar da presente licitação na modalidadeCONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, noregime de empreitada por preço global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAEXECUÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURO DO SOLAR DA BARONESA conformememorial descritivo e especificações contidas no Edital e em seus Anexos. Os autos dopresente processo administrativo encontram-se à disposição dos interessados paravistas na Secretaria Municipal da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, 149 (2º andar) –Centro – CEP 96.020-380, Pelotas/RS - Fone: (53) 3309.5936, e-maillicitapelotas@gmail.com

 Data da sessão pública: 03/11/2021.
 Horário de início: 10:00 h.
 Endereço: Santos Dumont, 149 (2º andar) - Centro – CEP96.020.380, Pelotas/RS.
 Contato: Fone: (53) 3309.5936, e-mail licitapelotas@gmail.com

mailto:licitapelotas@gmail.com


Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISEDITAL Nº PROCESSO: 200.013739/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021 - 2/22
1. DO OBJETO
1.1 O objeto desta licitação é a contratação de serviços técnicos especializados deengenharia e arquitetura, a serem executados por pessoa jurídica, mediante oregime de empreitada por preço global, visando a EXECUÇÃO DAS OBRAS DERESTAURO DO SOLAR DA BARONESA, situado na Av. Domingos de Almeidanº 1490 – Bairro Areal – Pelotas/RS, nas condições fixadas neste Edital e seusanexos, na Secretaria Municipal da Fazenda, sito à Rua Santos Dumont, 149 (2ºandar) – Centro – CEP 96.020-380, Pelotas/RS - Fone: (53) 3309.5936, e-maillicitapelotas@gmail.com.
1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
1.2.1 Anexo I – Atestado de Visita;
1.2.2 Anexo II – Memorial de Obras;
1.2.3 Anexo III - Memorial de Obra Hidrossanitário;
1.2.4 Anexo IV - Memorial de Obra Elétrico;
1.2.5 Anexo V - Planilha Orçamentária Completa;
1.2.6 Anexo VI – Planilha Orçamentária – Modelo;
1.2.7 Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro – Modelo;
1.2.8 Anexo VIII – Cronograma Físico-Financeiro – Completo;
1.2.9 Anexo IX – Projeto (Plantas);
1.2.10 Anexo X – Composição do BDI;
1.2.11 Anexo XI – Encargos Sociais;
1.2.12 Anexo XII – Minuta de Contrato.
2. VALOR DO ORÇAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 A previsão orçamentária para a execução dos serviços contratados, pelo períodode 12 (doze) meses será de R$ 1.839.060,58 (Um milhão oitocentos e trinta enove mil e sessenta reais e cinquenta e oito centavos), sendo esse valor omáximo que a Prefeitura Municipal de Pelotas poderá contratar, conformeconsta da Planilha Orçamentária (Anexo V).
2.2 No valor total calculado para execução da obra estão inclusos todas as despesascom o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, EPI´s, transporte,vigilância, impostos, taxas, emolumentos e demais insumos necessários, inclusiveENCARGOS SOCIAIS, BDI de obras e BDI de equipamentos e aquisições.
2.3 As despesas decorrentes da contratação serão atendidas com recursos daseguinte dotação orçamentária: 13.391.0102.1046.00 / 4.4.90.51.00.00 daSecretaria Municipal de Cultura.
2.4 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas doexercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas emtermo aditivo ou apostilamento.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo deatividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivosatos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto àdocumentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

a) Estrangeiras que não funcionem no País;
b) Com falência ou insolvência, judicialmente decretadas;
c) Em dissolução ou em liquidação;
d) Empresas suspensas do direito de licitar com a Administração Pública, cujoconceito abrange a administração direta e indireta, as entidades compersonalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações porela instituídas ou mantidas, no prazo e nas condições do impedimento;
e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com aAdministração Pública;
f) Que sejam controladores, coligadas ou subsidiárias entre si;
g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão desanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nostermos do artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605, de 1988.

3.3 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9ºda Lei nº 8.666/1993;
3.4 Que possuam em seus quadros proprietários, empregados ou prestadores deserviços que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau da Prefeitura Municipal de Pelotas.
3.4.1 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, autilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futuraContratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissãoou função de confiança neste órgão contratante
3.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçãodo licitante.
3.6 Empresas em recuperação judicial poderão participar da licitação, desde quedemonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.
4. DOS REPRESENTANTES E DO CREDENCIAMENTO
4.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimentolicitatório deverão estar devidamente representados por:



Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISEDITAL Nº PROCESSO: 200.013739/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021 - 4/224.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ououtro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercialno caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso desociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentosde eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso desociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo queem tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitose assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentarinstrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderespara se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase dalicitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registrocomercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigorno caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seusadministradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhada de prova de diretoria em exercício;
4.2 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos decredenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame,porém impedirá o interessado de manifestar-se durante a sessão, de qualquerforma, em nome do licitante.
4.3 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresalicitante.
5. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA
5.1 Cada licitante deverá apresentar dois envelopes lacrados, distintos e numeradosde 01 a 02, sendo que no envelope de n.º 01 constará a documentação dehabilitação, descritos no item 6, deste edital, e no de n.º 02, a proposta financeira,juntamente com o Anexo VI – Planilha Orçamentária, Anexo VII – CronogramaFísico-Financeiro e Anexo X – Composição do BDI;
5.1.1 Os documentos do envelope de nº 01 deverão ser apresentados em uma via,datilografados ou digitados, e não deverão conter rasuras, emendas ouentrelinhas;
5.1.2 Documentos emitidos pela licitante devem ser identificados contendo aassinatura do representante legal da empresa, bem como, o número deinscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do emissor e osdocumentos ou atestados emitidos por terceiros devem ser redigidos em folhacom timbre ou logotipo, contendo o número de inscrição do Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ) do emissor e assinatura do representante legal.
5.1.3 A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquerprocesso de cópia autenticada ou, excepcionalmente, por cópia a serautenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentaçãodo documento original, até um dia útil anterior a data de entrega e abertura dosenvelopes; não serão aceitos protocolos, enviados pelo processo de fac-símile(fax), cópia não autenticada, nem documentos com prazo de validade vencido.Não serão autenticados os documentos na sessão pública de licitação;
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5.2.1 Via postal, encaminhados à Secretaria Municipal da Fazenda, sito à RuaSantos Dumont, 149 (2º andar) – Centro – CEP 96.020-380, Pelotas/RS,devendo ter seu recebimento protocolado até o horário de início da sessãopública;
5.2.2 Entregues pessoalmente no Departamento de Compras Governamentais,devendo ser protocolados até o horário de início da sessão pública;
5.2.3 Entregues pessoalmente à Comissão de Licitação, exclusivamente no dia dasessão pública.
5.3 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preçosdeverão ser entregues separadamente, em envelopes indevassáveis, nãotransparentes, lacrados e rubricados no fecho e identificados com o nome dolicitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteresdestacados, os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021;
Prefeitura Municipal de Pelotas;
Data: 03/11/2021 às 11:00h;
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU NOME FANTASIA; e
CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;
ENVELOPE “PROPOSTA”
CONCORRÊNCIA Nº. 01/2021;
Prefeitura Municipal de Pelotas;
Data: 03/11/2021 às 11:00h;
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU NOME FANTASIA; e
CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativaa:
6.1.1 Habilitação Jurídica;
6.1.2 Qualificação Econômico-financeira;
6.1.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista;
6.1.4 Qualificação Técnica; e



Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISEDITAL Nº PROCESSO: 200.013739/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021 - 6/226.1.5 Documentação complementar.
6.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.
6.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
6.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada deprova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.
6.2.4 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.
6.2.5 Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que a mesmaatende o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dadapela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ouinsalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.
6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova daindicação dos seus administradores.
6.2.6 No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): certidãoexpedida pela Junta Comercial que comprove esta condição, nos termos doartigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do DepartamentoNacional de Registro do Comércio – DNRC.
6.2.7 As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) quepretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecidoprevisto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007,deverão apresentar declaração em papel timbrado da Licitante, deenquadramento microempresa ou empresa de pequeno.
6.2.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.9 Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que não foideclarado inidôneo e de que não está impedido de participar de licitações.
6.2.10 Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que nãopossui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado deempresa pública ou de sociedade de economia mista.
6.2.11 Declaração que, caso seja vencedor, contratará como mão de obra, durante avigência do contrato, pessoas presas ou egressas do Sistema Prisional, nostermos do Decreto Municipal Nº 6.189, de 30 de maio de 2019.
6.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:São requisitos para a habilitação econômico-financeira:
6.3.1 Capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a R$ 183.900,00 (Cento eoitenta e três mil e novecentos reais), integralizado e registrado na forma da
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6.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente autenticados na JuntaComercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
6.3.3 Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou insolvência ouconcordata ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelodistribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo devalidade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menosde 90 (Noventa) dias contados da data da sua apresentação;
6.3.3.1 Empresas em recuperação judicial poderão participar da licitação, desde quedemonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, através decertidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a mesmaestá apta econômica e financeiramente.
6.3.4 A Comprovação da qualificação econômico-financeira será feita através doCRC – Certificado de Registro Cadastral – sendo avaliada pelos Índices deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maioresque 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo NãoCirculante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
6.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, sehouver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo deatividade e compatível com o objeto da licitação, com prazo de validade emcurso.
6.4.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação deCertidão Negativa de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria daFazenda Nacional e de Certidão de Tributos Federais, incluindo os débitosprevidenciários, expedida pela Receita Federal ou similar.
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6.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante aapresentação de Certidão Negativa de tributos municipais da sede da licitante.
6.4.6 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,mediante a apresentação de Certidão Negativa.
6.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011.
6.4.8 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantesdeverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei oupelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido,deverão estar datadas dos últimos 90 (Noventa) dias contados da data daabertura da sessão pública.
6.4.9 O benefício de que trata a LC 123/06 não eximirá a microempresa, a empresade pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentosfiscais exigidos nesta Licitação, ainda que apresentem alguma restrição.
6.4.10 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa quepossuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal etrabalhista, previsto neste Edital, terá sua habilitação condicionada àapresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade emcinco dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame.
6.4.11 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
6.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1 Prova de registro da empresa proponente e de todos os profissionaisintegrantes de seu quadro técnico no Conselho Regional, Arquitetura eAgronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU,com prazo de validade em vigor.
6.5.2 Indicação do responsável técnico para execução dos serviços, devidamentehabilitado junto ao CREA e/ou CAU, e comprovação de que o responsáveltécnico indicado tem vínculo com a empresa licitante.
6.5.2.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencadosdeverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista paraentrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócioque comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; oadministrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteirade Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contratoescrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso devinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
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6.5.3 Apresentar, atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no CREAe/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT,comprovando a execução, pelo(s) profissional(is) do quadro técnico daempresa, de serviços de características semelhantes e de complexidadetecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto da licitação; Aspessoas jurídicas poderão fazer uso do atestado de capacidade técnicamediante comprovação de vínculo com o(s) profissional(is) citados no mesmo.
6.5.4 Apresentação do atestado de visita onde conste que a empresa visitou ereconheceu o local a serem realizados os serviços (Anexo I).
6.5.4.1 Para realização da vistoria ao local da obra, a empresa licitante se farárepresentar por Engenheiro e/ou Arquiteto, devidamente credenciados pelaempresa.
6.5.4.2 Realizada a vistoria técnica ao local da obra, não será aceita futuramentenenhuma justificativa ou alegação por parte de qualquer empresa licitante,com ênfase para a vencedora da licitação, de desconhecimento dosprojetos, dos serviços a serem executados, das planilhas de orçamentos,bem como, dos locais, ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito deeximir-se de responsabilidades.
6.5.5 As empresas licitantes deverão fazer um minucioso exame do local da Obra,das planilhas de orçamentos e dos projetos, normas e especificações técnicasfornecidas pela Comissão, de modo a poder apresentar, por escrito etempestivamente, todas as divergências, dúvidas ou erros por venturaencontrados, para os devidos esclarecimentos ou correções.
6.6 Será admitida a participação de Licitantes reunidas em consórcio. As empresasem consórcio, além da documentação exigida nos demais itens deste Edital,deverão observar as seguintes normas:
6.6.1 O consórcio deverá incluir no envelope nº 01:
6.6.1.1 Comprovação do compromisso, público ou particular, da constituição doconsórcio, subscrito pelos consorciados. O compromisso deverá explicitar:
6.6.1.1.1 A composição e o percentual de participação de cada empresa integrante;
6.6.1.1.2 O objetivo da consorciação;
6.6.1.1.3 O prazo de duração do consórcio, que não deve ser inferior ao daduração do contrato;
6.6.1.1.4 A indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para aempresa líder se relacionar com a administração, receber citação eresponder administrativa e/ou judicialmente pelas demais consorciadas,bem como para representar o consórcio em todas as fases da presentelicitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, receber e dar
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6.6.1.1.5 A declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atospraticados sob consórcio em relação à presente licitação, e ao eventualcontrato dela decorrente;
6.6.1.1.6 As obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cadaconsorciada responderá isolada e solidariamente por todas as exigênciaspertinentes ao objeto da presente licitação, até a extinção do contrato deladecorrente;
6.6.1.1.7 Que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem aprévia e expressa anuência da contratante;
6.6.1.1.8 A designação do representante legal do consórcio.
6.6.2 O consórcio deverá incluir no envelope nº 02:
6.6.2.1 Proposta financeira indicada em um único preço proposto pelo consórcio,vedada a apresentação de preços fracionados ou indicados individualmentepor promitente consorciante.
6.6.3 Para fins de qualificação técnica, será considerado o conjunto de atestadosfornecidos pelas empresas consorciantes.
6.6.4 Todos os integrantes do consórcio deverão apresentar as exigências dehabilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme definido nos itens 6.2, 6.3 e6.4 do edital.
6.6.5 É vedada aos licitantes a participação em mais de um consórcio e aparticipação em consórcio e isoladamente.
6.6.5.1 Verificada a participação em mais de um consórcio ou a participação emconsórcio e isoladamente, será inabilitada a proponente e o consórcio emque figura como proponente consorciante.
6.6.6 Não será admitida a participação de empresa consorciada, nesta licitação, pormeio de mais de um consórcio ou isoladamente.
6.6.7 Caso o consórcio seja o vencedor do certame, fica obrigado a promover, antesda assinatura do contrato, a constituição e o registro do consórcio na JuntaComercial de sua sede, nos termos do compromisso previsto no item 6.6.1.1.
6.7 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos daadministração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos doart. 35 da Lei nº 10.522/02.
6.8 O licitante que estiver cadastrado no CRC, em situação regular, até o terceiro diaútil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentaros documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejamvalidados e atualizados.
6.8.1 Na hipótese de algum documento que conste do CRC estar com o seu prazode validade vencido, a Comissão verificará se o documento válidocorrespondente consta do envelope de habilitação, ressalvado o dispostoquanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas
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6.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento emsubstituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.
6.10 Poderão, a critério da Comissão de Licitação, serem relevados erros ou omissõesformais que não alterem a substância dos documentos atribuindo-lhes validade eeficácia para fins de habilitação.
6.10.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento emsubstituição aos documentos exigidos neste Edital e seus anexos.
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idiomapátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelorepresentante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas.
7.2 A proposta financeira deverá ser apresentada juntamente com o Anexo VI –Planilha Orçamentária deste Edital, acompanhada obrigatoriamente do Anexo VII– Cronograma Físico-Financeiro e Anexo X – Composição do BDI.
7.3 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega daspropostas, em havendo interposição de recurso, o referido prazo será suspenso.
7.4 Os preços deverão ser cotados exclusivamente em moeda corrente nacional edeverão cobrir todos os custos e despesas necessários a execução dos serviços,incluindo todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança dotrabalho, uniformes, transporte, seguros.
7.5 Será desclassificada a proposta que apresentar preços incompatíveis einexequíveis com os insumos necessários à realização dos serviços, preçosacima dos praticados no mercado para cada tipo de serviço.
7.6 O preço total proposto deverá ser expresso em reais, em algarismos, compostosde número inteiros e de até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula comarredondamento.
7.7 Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenhasido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei.
7.8 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivojusto decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
7.9 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validadedas propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias emque estiver suspenso.
8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença doslicitantes, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” e procederá à abertura da licitação.
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8.1.2 Os representantes das licitantes e interessados no acompanhamento dasessão devem obedecer aos protocolos de higiene, segurança edistanciamento social estabelecido no Decreto Municipal - uso obrigatóriode máscara, higienização das mãos ao entrar na sala, posicionar-se noslugares indicados (distanciamento).
8.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outroserá recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ouesclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.
8.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura do Envelope“HABILITAÇÃO”.
8.3.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e portodos os presentes.
8.4 Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de formamotivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão nadocumentação.
8.5 A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na atada sessão.
8.6 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope “PROPOSTA”, semser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou desua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.
8.7 Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serãoimediatamente abertas as propostas dos licitantes habilitados.
8.7.1 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitaçãosuspenderá a sessão e fixará a data para interposição recursal.
8.7.2 Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostasserão rubricados por todos os presentes e pelos membros da Comissão deLicitação e ficarão guardados no Departamento de Compras Governamentais.
8.8 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisaros documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horárioem que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos osdocumentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta dePreços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros daComissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase dehabilitação.
8.9 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabedesclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razãode fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.
8.10 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conformeitem próprio deste Edital.
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8.12 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas foremdesclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de até 08 (oito)dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadasdas causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme disposto no art. 48§ 3º da Lei 8666/93.
8.13 Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, com o relato detodos os fatos relevantes ocorridos durante a reunião de licitação, assinadaspelos membros da Comissão e por todos os presentes.
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1 O critério de julgamento será o de menor preço global, sendo fixo e irreajustável,devendo compreender todos os custos necessários para prestação dos serviços,sendo de inteira responsabilidade da empresa futura contratada todas asdespesas concernentes à realização dos serviços como materiais, mão de obra,equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, impostos, tributos e outrasdespesas incidentes e indispensáveis à execução do objeto deste Edital, inclusiveaquelas que dizem respeito ao fornecimento de equipamentos de segurança eoutras decorrentes do cumprimento das normas legais e administrativasreferentes à Segurança do Trabalho, inclusive fiscais, previdenciários e tributárias.
9.2 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se deassessoramento técnico específico na área de competência cabível, através deparecer que integrará o processo.
9.3 Prevalecerão sempre os valores unitários quando houver divergência nos totais esubtotais. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso,predominarão os últimos. Se a empresa licitante não aceitar a correção de taiserros, sua PROPOSTA será rejeitada.
9.4 Para análise da planilha de Custo apresentada, serão consideradas as alíquotas-padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Casoa empresa licitante goze de isenção, benefício ou se enquadre em condição quelhe permita recolhimento com alíquota diferenciada deverá informá-la em suaproposta, justificando assim, percentuais diferentes daqueles usuais naComposição de Custos.
9.5 Na análise dos preços propostos pelas empresas licitantes considerar-se-á que ospreços são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de todasas etapas da obra e/ou serviços. Considerar-se-á, assim, que a não indicação noconjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componentenecessário para a execução da obra e/ou serviços conforme projetados significamtacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes doscustos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarãoqualquer alteração do contrato, sob essa alegação.
9.6 Serão desclassificadas as propostas que: não atendam às condições deste Editalcomo, por exemplo, as que contiverem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ouestejam incorretas e/ou não tenham informações suficientes que permitam a



Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISEDITAL Nº PROCESSO: 200.013739/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021 - 14/22perfeita identificação e qualificação dos serviços, ou apresentem preço(s)superior(es) ao(s) limite(s) estabelecido(s) neste Edital ou apresentarem preçossuperfaturados ou inexequíveis
9.6.1 São consideradas propostas manifestamente inexeqüíveis as que nãoexpressam a necessária correspondência entre as responsabilidades inerentesà execução do objeto licitado e os preços ofertados para retribuir a prestação,ou ainda, os custos dos insumos não são coerentes com os de mercado e asque indicam impossibilidade de realização dos serviços previstos no prazo oucronograma proposto. Essa definição também se aplica à hipótese de preçosexcessivos, visto que é indispensável a correspondência entre asresponsabilidades inerentes ao objeto licitado e os preços ofertados, conformeArt. 48 – item II da Lei 8.666/93
9.6.1 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração.
9.7 Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalhoserão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto,correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município,deduzidos daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e custosunitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos aserem utilizados na execução do serviço.
9.7.1 Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material ealuguel de equipamentos da licitante a serem utilizados na execução doserviço, deverão fazer parte do contrato e comprovadas, no momento daliquidação da fatura, por documento fiscal.
9.8 Será considerada vencedora da licitação a licitante que ofertar o menor preçoglobal e atender as especificações contidas neste Edital.
9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecida a LeiComplementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, (caso aplicável) e o dispostono § 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio a realizar-se,em ato público, para qual os licitantes serão convocados, em data e horáriodesignados pela Comissão de Licitações. A(s) situação(s) de empate somenteserão verificadas após ultrapassada a fase recursal da proposta.
10. DOS PRAZOS10.1 A vencedora da licitação terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar dadata da notificação, para assinar o contrato, sob pena de lhe ser aplicada apenalidade por descumprimento total da obrigação assumida, nos termos da LeiFederal 8.666/93.
10.1.1 É facultado à entidade promotora da licitação, quando o convocado nãoassinar o contrato ou instrumento equivalente, ou ainda não retirar a nota deempenho, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantesremanescentes, na ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nasmesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aospreços, ou revogar a licitação
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10.2.1 O prazo de execução poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, deacordo com a legislação vigente.
10.3 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) diascontados da data de expedição da ordem de serviço.
11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1 No ato da assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA prestar garantia,dentre as previstas no art. 56, § 1º, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,equivalente a 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipótesescontidas no art. 56, § 1º, do mesmo diploma legal. A multa poderá ser descontadada garantia do respectivo contrato, ou, ainda, cobrada judicialmente, sendo quesua aplicação não impede a rescisão ou outras sanções.
11.2 No caso da garantia apresentada ser do tipo seguro-garantia ou fiança bancária,vencendo-se esta, deverá a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias,apresentar outra sob pena de retenção dos créditos pendentes por serviços jáexecutados.
11.3 A garantia apresentada será restituída à CONTRATADA até 05 (cinco) dias apósa emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços adjudicados.
11.4 O licitante que apresentar proposta cujo o valor se encontre nos limites previstospelo inciso II e § 2º do art. 48 da Lei Federal 8.666/93, deverá oferecer aGARANTIA ADICIONAL de que trata o mesmo dispositivo legal.
11.6 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deveráter validade durante a vigência do contrato.
11.7 No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada nasmesmas condições.
11.8 O licitante que apresentar proposta cujo o valor se encontre nos limites previstospelo inciso II e § 2º do art. 48 da Lei Federal 8.666/93, deverá oferecer aGARANTIA ADICIONAL de que trata o mesmo dispositivo legal.
11.9 A licitante/contratada que não apresentar a(s) Garantia(s) devidas e na formalegal ser-lhe-á aplicada a penalidade por descumprimento da obrigaçãoassumida, nos termos da Lei Federal 8.666/93, inclusive multa no valorcorrespondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e mais a suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração por prazo de 1 (um) ano.
12. DA MEDIÇÃO, DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO
12.1 O serviço será pago à CONTRATADA ao final de cada etapa, conformecronograma físico-financeiro, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal deserviço referente à etapa concluída.
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12.3 A fatura ou nota fiscal de serviço não deverá conter vício ou incorreções queimpossibilitem o pagamento, e deverão estar acompanhadas de cópiasautenticadas das guias de pagamento do FGTS e INSS, já exigíveis, referentesaos empregados da CONTRATADA ligados diretamente a execução dos serviços,hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente de eventualatraso.
12.4 O pagamento referente a conclusão da última etapa será realizado tão somenteapós o recebimento definitivo da obra.
12.5 Concluída a última etapa do serviço em conformidade com o cronograma físico-financeiro, a obra será recebida provisoriamente para a realização da medição eda verificação do atendimento pela CONTRATADA das condições contratuais.
12.6 Verificada a regularidade da obra está será recebida definitivamente pelaCONTRATANTE, procedendo-se o pagamento da garantia contratual na forma dacláusula décima terceira da minuta do contrato.
12.7 Verificada alguma irregularidade na obra, a CONTRATADA deverá corrigi-la asuas expensas, sem prejuízo das penalidades cabíveis pela inobservância dascláusulas contratuais. Somente após a correção das irregularidades o serviçoserá recebido definitivamente.
12.8 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, II, “d” da Lei Federal 8.666/93,poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo serrequerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de formadocumental, o referido reequilíbrio.
12.9 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global dereferência não poderá ser reduzida em favor do contrato em decorrência deaditamentos que modifiquem a planilha orçamentária conforme determina o art.14 do Decreto nº 7.983 de 08 de abril, ressalvado o disposto no parágrafo único.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 São obrigações da CONTRATADA:
13.1.1 Assumir total responsabilidade pela execução do serviço e por eventuais danosdestes decorrentes, de acordo com o estabelecido neste Edital, no Contrato aser lavrado e demais documentos que o integram.
13.1.2 Executar os serviços de acordo com o projeto, com o Memorial Descritivo ecom a ordem de serviço emitida pela Administração.
13.1.3 Primar pela qualidade e eficiência da execução do serviço.
13.1.4 Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados a terceirosou a Administração Pública na execução do serviço.
13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas no totalou em parte, eventuais vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo daspenalidades cabíveis pela inexecução parcial do contrato.
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13.1.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização quanto aos serviços, prestandotodos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladasposteriormente.
13.1.8 Executar as obras e serviços para a CONTRATANTE obedecendo asespecificações, aos itens e subitens, aos elementos e às condições gerais eespecíficas constantes dos documentos que compõem o presente processo.
13.1.9 Não proceder nenhuma alteração no Memorial Descritivo e plantas dequaisquer serviços ou materiais, sem a prévia e expressa aprovação daCONTRATANTE.
13.1.10 Como única empregadora e responsável pelo pessoal utilizado nas obras eserviços, promover seguro contra riscos de acidentes de trabalho e observarrigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e deprevidência social ou correlatas, efetuando recolhimentos nos prazosestabelecidos de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de efetuar opagamento de todos os direitos decorrentes da rescisão do contrato individualde trabalhos de seus empregados.
13.1.11 Responder, como única responsável, pela execução das obras e serviçoscontratados, pela qualidade dos mesmos e cumprimento de prazos de firmaeventualmente subcontratada, bem como ainda por qualquer omissão ouinadimplência desta.
13.1.12 Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danosa terceiros, bem como as obras e serviços, responsabilizando-se pelos danoscausados.
13.1.13 Designar para a obra engenheiro civil ou arquiteto devidamente habilitado paracondução dos serviços contratados.
13.1.14 Providenciar na instalação de placas de identificação, exigidas por lei, alusivasaos responsáveis técnicos e demais placas elucidativas exigidas pelaPrefeitura.
13.1.15 Responsabilizar-se pela técnica, segurança, solidez e boa execução das obraspelo período de 5 (cinco) anos contados do recebimento definitivo do serviço.Obriga-se ainda, dentro de um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar dadata da entrega definitiva da obra, à verificação de qualquer ocorrência, aefetuar, sem ônus para a contratante, quaisquer reparos ou substituições quese tornem necessárias por força de vício, defeito ou imperfeições do materialpor ela adquirido ou pela mão-de-obra aplicada.
13.1.16 Fornecer todos os materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentosnecessários à execução das obras e serviços.
13.1.17 Obter às suas expensas, todas as licenças e aprovações relacionadas com aobra contratada.
13.1.18 Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis àsegurança, higiene e medicina do trabalho.
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13.1.20 Implantar e manter o canteiro de obras, mobilizar os equipamentos, a vigilânciae a limpeza da área após a conclusão das obras.
13.1.21 Estudar minuciosamente, o Caderno de Encargos, os Projetos, asEspecificações Técnicas, o Orçamento, o Cronograma-Físico-Financeiro edemais exigências deste processo para solicitar esclarecimentos, comunicar ouapontar possíveis erros, omissões ou transgressões às normas técnicas,regulamentos ou posturas das leis em vigor, por escrito, antes da apresentaçãoda proposta, sob pena de suportar quaisquer ônus e acréscimos decorrentesde omissões ou incorreções do projeto.
13.1.22 Não havendo comunicação escrita, conforme estabelecido acima, aCONTRATADA declara, automaticamente, estar de acordo com o queestabelece este processo, toda a sua documentação e com o projeto.
13.1.23 A CONTRATADA manterá, em tempo integral, no canteiro de obras um mestrede obras habilitado a prestar quaisquer esclarecimentos, devendo ser pessoaidônea e de experiência técnica comprovada.
13.1.24 A CONTRATADA deverá na assinatura do contrato comprovar que empregacomo mão de obra, pessoas presas ou egressas do Sistema Prisional, nostermos do Decreto Municipal Nº 6.189, de 30 de maio de 2019.
14. DAS PENALIDADES
14.1 Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e dapropositura da competente ação civil, para ressarcir o Município dos prejuízosdecorrentes da inadimplência contratual, o proponente ficará sujeito às seguintespenalidades:a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura ou da nota fiscal darespectiva prestação de serviços, no caso de atraso ou negligência nocumprimento das obrigações;b) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até dois anos, dependendo dagravidade da falta; ec) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave,com anotação no registro cadastral.d) O não cumprimento do prazo para a assinatura do contrato implicará naspenalidades previstas na Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, estandosujeito o vencedor à multa de 0,5% por dia de atraso sobre o valor globalfinanceiro do contrato até o limite de 10%;d.1) A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o instrumento contratual,dentro do prazo estipulado neste Edital, caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida, sujeitando-se a empresa a pena desuspensão temporária de participação em Licitação e impedimento decontratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.



Estado do Rio Grande do SulPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISEDITAL Nº PROCESSO: 200.013739/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021 - 19/2214.2 O não cumprimento das obrigações dispostas neste Edital e no Projeto Básicosujeitará a Contratada, inicialmente, a aplicação da pena de advertência porescrito.
14.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
14.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15. DA RESCISÃO
15.1 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ouinterpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização àCONTRATADA, nos casos previstos neste Edital e no contrato de prestação deserviço.
15.2 A rescisão unilateral nos termos do item anterior, ocorrerá conforme Art. 78 eseus incisos da Lei Federal nº 8.666/93;
15.2.1 Pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ouprazos;
15.2.2 Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos eprazos;
15.2.3 Pela lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazosestipulados;
15.2.3 Pelo atraso injustificado no início do fornecimento;
15.2.4 Pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
15.2.5 Pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratadocom outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
15.2.6 Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designadapara acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seussuperiores;
15.2.7 Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1o do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;
15.2.8 Pela decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
15.2.9 Pela dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
15.2.10 Pelas razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa aque está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo aque se refere o contrato; e
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15.3 A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará, sem prejuízo deoutras previstas na Lei Federal 8.666/93 e de caráter civil ou criminal, senecessárias, as seguintes consequências:a) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município,mediante a lavratura de termo circunstanciado;b) Ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, materiais, epessoal empregado especialmente para a execução do contrato até o final doimpasse;c) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município;d) Perda da garantia contratual; ee) No caso de rescisão por parte da CONTRATADA deverá esta notificar àCONTRATANTE num prazo não inferior a 20 (vinte) dias, com conteúdofundamentado e comprovado, que será apreciado e deverá ter concordânciada CONTRATANTE.
15. DOS RECURSOS
15.1 Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação neste procedimentolicitatório cabem os recursos previstos art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 A obtenção de esclarecimento sobre a presente licitação, deverá ser formuladapor escrito, endereçada a Presidente da Comissão de Licitação. Quando tratar-sede caráter técnico a Presidente encaminhará ao Departamento Técnico daSecretaria Municipal de Cultura para dirimir as dúvidas;
16.2 As impugnações poderão ser interpostas por qualquer cidadão, desde queprotocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a aberturados envelopes de habilitação;
16.2.1 Por qualquer licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil queanteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, acomunicação não terá o efeito de recurso.
16.3 Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderásolicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos àlicitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias aocumprimento de seu objeto.
16.3.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
16.3.2 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissãode Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveispara consulta por qualquer interessado.
16.4 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seusAnexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicaspresentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de
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16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.6 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, dascondições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nele contidas.
16.7 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenteestabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar aformulação das propostas.
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.9 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderárevogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fatosuperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar talconduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação deterceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
16.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurançada contratação.
16.12 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças quecompõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
16.13 É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato sem prévia eexpressa autorização do Município.
16.13.1 Qualquer cessão, subcontratação ou transferência realizada sem autorizaçãodo Município será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além deconstituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.
16.14 A CONTRATADA será a única responsável perante terceiros pelos atospraticados pelo seu pessoal e pelo uso de seus equipamentos, excluído oMunicípio de quaisquer reclamações ou indenizações.
16.15 A entrega dos envelopes pressupõe a concordância da empresa com as condições doEdital.
16.16 As informações administrativas a respeito do presente Edital, bem como arespeito dos Anexos, estarão à disposição na Comissão Permanente deLicitações, da Secretaria Municipal da Fazenda, sito Rua Santos Dumont, 149(2° andar) – Centro – CEP 96.020.380, Pelotas/RS – Fone Fax: (53) 3309-5935,
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Pelotas, 28 de setembro de 2021.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais


